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ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A TERMO DE COLABORAÇÃO N" 042/2023
Termo de Colaboração n" 045/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 045/2022, QUE
ENTRE SÍ CELEBRAM, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARARAPES E A SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE GUARARAPES, PARA O
REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O
PRONTO ATENDIMENTO/SOBREAVISO, A
SEREM REALIZADOS NO EXERCÍCIO DE 2023.

São partes neste Termo Aditivo e Modificativo de Termo de Colaboração a PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARARAPES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 48.468.284/0001-71, localizada
na Avenida Marechal Floriano, n° 565, ora em diante denominada simplesmente CEDENTE,
representada neste ato pelo seu prefeito, o senhor Alex Peramo de Arruda, brasileiro, casado,
professor, portador do RG n° 23.527.284-X SSP/SP e do CPF n° 117.472.158-80, residente e
domiciliado nesta cidade na Avenida Washington Luiz, n° 1.000, Jardim Brasil, doravante
denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e do outro a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE GUARARAPES, inscrita no CNPJ n°. 48.467.054/0001-98, inscrita no CREMESP sob n.° 901492,
com endereço na Cidade de Guararapes, na Avenida Marechal Floriano, n°. 1602, com contrato
social arquivado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Guararapes,
neste ato representada por sua Provedora, senhora Jane Aparecida de Oliveira, brasileira, casada,
portadora do RG n° 22.257.846 SSP/SP e inscrita no CPF sob o n° 095.531.688-09, residente à Rua
Pacifico Nogueira n° 58, Bairro Jardim Continental, na cidade de Guararapes, Estado de São Paulo,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; resolvem de comum acordo,
aditar o Termo de Colaboração n° 045/2022, que tem por objeto o repasse de recursos financeiros

para o Pronto Atendimento/Sobreaviso, a serem realizados no exercício de 2023, a fim de constar
o que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Prorrogação

O presente Termo tem por finalidade, realizar a prorrogação do prazo de vigência do Termo de
Colaboração n° 045/2022 por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 01/01/2024 a
29/02/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Ratificação
Continuam em vigor as demais cláusulas do termo de acordo original, que não colidirem com o
presente termo.
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E assim, por estarem justos e contratados firmam o presente, em 04 (quatro) vias de igual teor na
presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Guararapes, 29 de dezembro de 2023
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das 09 as 11 horas e das 13 às 16 horas, munida dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista); cópia do Certificado de Reservista; cópia da
Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de haver votado na última eleição ou justificativa;
certificado do grau de escolaridade exigido em edital e
Histórico Escolar; 01 foto 3X4; registro no respectivo
Conselho ou Ordem de Classe Profissional; Atestado de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela lei, e
quando for o caso, declaração de não ter sofrido, no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O exame médico para a emissão do "Atestado de
Saúde de Capacidade Física e Mental" deverá ser realizado
junto ao médico do trabalho do município, após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica finalmente, que o não comparecimento do
candidato no prazo acima especificado, ou a não
apresentação da documentação comprobatór ia das
condições exigidas no Edital do Concurso, implicará
automaticamente na sua desclassificação.

Diretora do Departamento Administrativo
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Atos Administrativos

Convénios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração Públ ica - Prefeitura Municipal de
Guararapes

Organização da Sociedade Civil - Santa Casa de
Misericórdia de Guararapes

Objeto - Terceiro Termo Aditivo e Modificativo ao Termo
de Colaboração n8 045/2022 para repasse de recursos para
atender despesas de investimento para reforma e
ampliação do Pronto Socorro, e tem por finalidade, realizar
a prorrogação do prazo de vigência por mais 60 (sessenta)
dias.

NL- 042/2023
Assinatura - 29 de dezembro de 2023
Vigência - 01 de janeiro de 2024 a 29 de fevereiro de

2024

Guararapes, 18 de janeiro de 2024
Renata Bassani Dias
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